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6.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro é de cinco
milhões de escudos e corresponde à soma de duas quotas iguais de dois
milhões e quinhentos mil escudos cada, pertencendo uma ao sócio José
Carlos Fernandes e outra à sócia Maria Isilda Antunes Fernandes.

7.º

A sociedade poderá amortizar qualquer quota sempre que:
a) A quota seja arrolada, arrestada, penhorada, ou incluída em massa

falida ou insolvente;
b) A quota seja cedida sem o consentimento da sociedade fora dos

casos previstos no n.º 2 do artigo 228.º do Código das Sociedades
Comerciais.

8.º

A gerência fica a caro de ambos os sócios desde já designados
como gerentes sendo suficiente a assinatura de um para vincular a
sociedade.

Foi depositado na pasta respectiva o texto completo do pacto social
na sua redacção actualizada.

Está conforme o original.

13 de Janeiro de 2000. — A Primeira-Ajudante, Filomena Maria
Paulino Almeida. 3000218246

LINGUAFORMA — ESCOLA INGLESA DE LÍNGUAS
E FORMAÇÃO

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8139;
inscrição n.º 24; número e data da apresentação: 24/960130.

Certifico que foi constituída a sociedade acima referida, cujo con-
trato é o seguinte:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma LINGUAFORMA — Escola In-
glesa de Línguas e Formação, L.da, e tem a sua sede na Praceta de D.
Pedro I, 2, sobreloja, na freguesia e concelho de Almada.

2 — A gerência poderá deslocar livremente a sede social dentro do
mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem como criar sucur-
sais, agências, delegações ou outras formas locais de representação no
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto o ensino de línguas, formação profis-
sional e traduções.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
quatrocentos mil escudos e corresponde à soma de duas quotas iguais
do valor nominal de duzentos mil escudos, uma na titularidade de cada
sócia.

ARTIGO 4.º

A sociedade poderá exigir prestações suplementares até ao mon-
tante global de dois milhões de escudos.

ARTIGO 5.º

1 — Apenas a cessão total ou parcial de quotas, entre sócios, não
carece do consentimento da sociedade.

2 — Na cessão onerosa de quotas a não sócios, terão direito de
preferência a sociedade e os sócios não cedentes, sucessivamente.

ARTIGO 6.º

1 — Fica desde já designada gerente a sócia Maria Isabel Ramalho
Galvão.

2 — A sociedade vincula-se com a intervenção de um gerente.
3 — A gerência poderá não ser remunerada, se tal vier a ser deli-

berado pelos sócios, podendo a sua eventual remuneração consistir,
total ou parcialmente, em participação nos lucros de exercício da
sociedade.

ARTIGO 7.º

A sociedade poderá participar em agrupamentos complementares
de empresas, bem como em sociedades com objecto diferente do seu
ou reguladas por lei especial.

ARTIGO 8.º

1 — Sem prejuízo de disposição legal em contrário, a sociedade, só
pode amortizar uma quota sem consentimento do respectivos titular,
nos seguintes casos:

a) Por insolvência ou falência do respectivo titular, judicialmente
decretada e não suspensa;

b) Se uma quota for penhorada ou incluída em massa falida ou in-
solvente.

2 — A quota amortizada figurará como tal no balanço.
3 — No caso previsto no número anterior poderão, por delibera-

ção posterior dos sócios, ser criadas uma ou várias quotas que perfa-
çam o valor nominal da quota amortizada, destinadas a serem aliena-
das a um ou a alguns sócios ou a terceiros.

ARTIGO 9.º

1 — A convocação da assembleia geral compete a qualquer gerente
e deve ser feita por meio de carta registada com aviso de recepção
dirigida a cada um dos sócios e expedida com a antecedência mínima
de quinze dias, a não ser que a lei exija outras formalidades ou estabe-
leça prazo mais longo.

2 — A representação voluntária de um sócio, nas deliberações dos
sócios que admitam tal representação, pode ser conferida a qualquer
pessoa.

ARTIGO 10.º

Os preceitos dispositivos do Código das Sociedades Comerciais
poderão ser derrogados por deliberação dos sócios.

Está conforme o original.

6 de Janeiro de 2000. — A Primeira-Ajudante, Filomena Maria
Paulino de Almeida. 3000218277

SILVEIRA & SERRÃO — COMÉRCIO, HOTELARIA,
TURISMO, PUBLICIDADE, SERVIÇOS

E REPRESENTAÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8085/
960105; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 38/960105.

Certifico que, foi constituída a sociedade acima referida, cujo con-
trato é o seguinte:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta o tipo de sociedade comercial por quotas e a
firma Silveira & Serrão — Comércio, Hotelaria, Turismo, Publicidade,
Serviços e Representações, L.da, e durará por tempo indeterminado.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede social, provisória, na Rua de Fer-
nando Pessoa, 6 B, loja 2, freguesia de Cova da Piedade, concelho de
Almada, podendo mudar de sede social, mediante deliberação da as-
sembleia geral.

2 — A sociedade poderá criar e encerrar sucursais, delegações ou
outras formas locais de representação, no território nacional ou no
estrangeiro, mediante simples deliberação da gerência.

ARTIGO 3.º

A sociedade tem por objecto várias actividades tais como comér-
cio de material informático e electrónico, hotelaria e restauração,
actividades turísticas, publicidade, serviços e representações.

ARTIGO 4.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado, em dinheiro,
é de quinhentos mil escudos e corresponde à soma das seguintes quo-
tas dos sócios: uma quota no valor nominal de duzentos e cinquenta
mil escudos pertencente a João Carlos Forte Silveira e uma quota no
valor nominal, de duzentos e cinquenta mil escudos pertencente a
Francisco Manuel da Silva Serrão.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá constituir, adquirir ou participar no capital de
outras sociedades, constituídas ou a constituir, seja qual for o seu tipo
ou objecto, e mesmo que regidas por leis especiais, bem como associ-
ar-se, sob qualquer outra forma, com quaisquer outras entidades, sin-
gulares ou colectivas, mediante deliberação da assembleia geral.
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ARTIGO 6.º

1 — A gerência da sociedade, dispensada de caução, fica a perten-
cer a ambos os sócios, que desde já ficam nomeados gerentes, com ou
sem remuneração, conforme for deliberado em assembleia geral.

2 — Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos e
para a representar em juízo e fora dele, activa e passivamente, são
necessárias as assinaturas de dois gerentes ou de um gerente e um
procurador da sociedade agindo dentro dos limites do respectivo man-
dato, à excepção dos actos de mero expediente em que é bastante
uma assinatura.

3 — Os gerentes e procuradores não podem obrigar a sociedade em
actos alheios ao objecto social, nomeadamente em abonações, fian-
ças e letras de favor.

ARTIGO 7.º

Aos gerentes fica expressamente vedado, sem consentimento dos
sócios, exercer por conta própria ou alheia actividade directa ou in-
directamente concorrente com a da sociedade.

ARTIGO 8.º

1 — Só por deliberação unânime da assembleia geral, com repre-
sentação da totalidade do capital social, poderão ser exigidas presta-
ções suplementares aos sócios, até ao décuplo do capital subscrito.

2 — Os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade, mediante as
condições estabelecidas por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO 9.º

1 — As assembleias gerais serão convocadas por meio de carta
registada, com aviso de recepção, expedida com a antecedência míni-
ma de quinze dias.

2 — As assembleias gerais poderão, no entanto, ocorrer sem ne-
cessidade de qualquer formalidade prévia, desde que nelas esteja repre-
sentada a totalidade do capital social e da respectiva acta conste a
vontade declarada pelos sócios em que a assembleia geral se constitua
e delibere sobre determinado assunto.

3 — Os sócios poder-se-ão fazer representar nas assembleias gerais
por terceiro não sócio, bastando para tal uma carta dirigida ao presi-
dente da mesa da assembleia geral para o efeito.

ARTIGO 10.º

1 — A cessação de quotas, no todo ou em parte, é livremente
permitida entre sócios, ficando desde já autorizadas as respectivas
divisões.

2 — A cessação de quotas, no todo ou em parte, a terceiros, de-
pende do consentimento da sociedade, ficando reservado a esta em
primeiro lugar e aos restantes sócios em seguida, o direito de prefe-
rência.

ARTIGO 11.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota, sem consenti-
mento do respectivo titular, no caso de a mesma ser penhorada, ar-
restada, arrolada, arrematada ou por qualquer forma onerada ou sujei-
ta a procedimento judicial ou fiscal.

2 — Para efeitos de amortização, o valor da quota será o que re-
sultar do balanço especialmente dado para o efeito.

ARTIGO 12.º

No caso de morte de qualquer sócio, a sociedade continuará com os
sócios sobrevivos e os herdeiros do sócio falecido, devendo estes
nomear de entre si um que a todos represente, enquanto a quota se
mantiver indivisa.

ARTIGO 13.º

Ficam desde já autorizados os gerentes a proceder ao levantamen-
to das entradas do capital depositado para poderem efectuar despesas
com a regular constituição da sociedade e outras inerentes ao início
da actividade.

Foi depositado na pasta respectiva o texto completo do pacto social
na sua redacção actualizada.

Está conforme o original.

5 de Janeiro de 2000. — A Primeira-Ajudante, Filomena Maria
Paulino de Almeida. 3000218274

PIZZA MONTE — PIZZARIA E CAFÉ, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8031/
951107; identificação de pessoa colectiva n.º 503533807; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 08/951107.

Certifico que entre Eduardo Jorge Carvalho Mestre Coelho e João
José Galhetas Germaninho foi constituída a sociedade acima referida,
cujo contrato é o seguinte:

1.º

Firma

A sociedade adopta a firma Pizza Monte — Pizzaria e Café, L.da

2.º

Sede

1 — A sociedade tem a sua sede na Rua da Urraca, 4, Monte de
Caparica, freguesia de Caparica, concelho de Almada.

2 — A gerência poderá deslocar a sede social dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe.

3 — É dispensada a deliberação dos sócios para a criação de sucur-
sais, agencias, delegasses ou outras formas locais de representação.

3.º

Objecto

A sociedade tem como objecto o fabrico e comercialização de pi-
zzas e actividade de café e snack-bar.

4.º

Capital

O capital social integralmente realizado em dinheiro e de quatro-
centos mil escudos e corresponde à soma de duas quotas iguais de
duzentos mil escudos pertencendo uma a cada um dos sócios.

5.º

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar qualquer quota sempre que.
a) A quota seja arrolada, arrestada, penhorada ou incluída em mas-

sa falida ou insolvente;
b) A quota seja cedida sem consentimento da sociedade fora dos

casos previstos no n.º 2 do artigo 228.º do Código das Sociedades
Comerciais.

6.º

Gerência

1 — A gerência fica a cargo de ambos os sócios desde já designados
como gerentes;

2 — Para vincular a sociedade é necessária a assinatura de dois
gerentes.

Está conforme o original.

13 de Dezembro de 1999. — A Primeira-Ajudante, Armanda Maria
Miranda Marrachinho. 3000218506

PALMELA

AMIGOS DO VIRIATO — CAFÉ, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Palmela. Matrícula n.º 01653/
990514; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 01/990514.

Certifico, para fins do disposto nos artigos 71.º e 72.º do Código
do Registo Comercial , que entre Túlia Maria Gomes de Carvalho,
divorciada e João Manuel Marques Pereira, solteiro, maior, residentes
na Rua de Joaquim Fernandes, 31, Quinta do Anjo, Palmela, foi cons-
tituída uma sociedade que se rege pelos seguintes artigos:

1.º

A sociedade adopta a denominação de Amigos do Viriato — Café,
L.da, durará por tempo indeterminado, e tem a sua sede em Quinta do
Anjo, na Rua Joaquim dos Santos Fernandes, 31, freguesia de Quinta
do Anjo.

2.º

A sociedade tem por objecto a actividade de café.

3.º

O capital social é de quatrocentos mil escudos, correspondente à
soma de duas quotas, uma no valor de vinte mil escudos, pertencente
a João Manuel Marques Pereira e outra, no valor de trezentos e oi-
tenta mil escudos, pertencente a Túlia Maria Gomes de Carvalho.

§ único. O capital encontra-se integralmente realizado.




